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Judicialização da Política e Liberdade Política 

Giovânio Aguiar* 

Pretendo aproximar a liberdade como não-dominação de Philip 

Pettit da teoria da Liberdade Jurídica de Franz Neumann e Axel 

Honneth. Apesar de não pertencerem às mesmas tradições filosóficas 

e os pressupostos de suas análises e construções diferirem, 

entendemos que tal aproximação permite visualizarmos os paradoxos 

e as contradições da liberdade pettitana. Desta forma, defenderemos 

que a liberdade como não-dominação pode contribuir para 

fundamentar a transferência dos conflitos políticos para o âmbito 

jurídico e, talvez, objetivando um novo tipo de judicialização da 

política. 

Palavras-chave: Liberdade Política, Liberdade Jurídica, 

Judicialização. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
* Doutorando na linha de ética e filosofia política na UFMG; Professor na FEAD – 

Faculdade de Estudos Administrativos de Minas Gerais. 


